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A Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, através 
do Prefeito Municipal Moiseis Branco da Silva, no uso de suas 
atribuições legais; 
CONSIDERANDO a ordem de classificação do Processo Seletivo 
Simplificado 001/2020, o qual selecionou candidatos aptos para o 
cargo de Professor; 
  
DECRETA 
  
Artigo 1º � Nomear, a senhora FRANCIELE VANESSA HARPS, 
portadora do CPF/MF nº 091.846.089-19, aprovada no PSS 001/2020 
para o cargo de PROFESSORA. 
  
Artigo 2º - A nomeação de que trata o presente decreto é para 
contrato de trabalho por prazo determinado, o qual será regido pelas 
normas da CLT, tem início em 01/04/2021, com prazo de 01 ano, 
podendo ser renovado, uma vez por igual período; 
  
Artigo 3° - Este decreto entra em vigor com efeitos retroativos a data 
de 01/04/2021, revogadas as disposições em contrário. 
  
Cientifique-se, registre-se e Publique-se. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, 
Gabinete do Senhor Prefeito em 05 de abril de 2021. 
  
MOISEIS BRANCO DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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O Prefeito Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, a necessidade de se apresentar correções ao 
edital de regulamentação do Processo Seletivo Simplificado n° 001-
2021; 
  
RESOLVE 
  
I � Fica retificada a tabela constante no item 2.2, especificamente na 
linha destinada a prestar informações ao cargo de Médico, passando a 
vigorar conforme a tabela abaixo: 
  

CARGO 
CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO 
N° DE 
VAGAS 

REQUISITO MÍNIMO DE 
ESCOLARIDADE 

MÉDICO 
PLANTONISTA 

20 HORAS 
SEMANAIS 

R$ 8.434,25 01 

Ensino Superior em 
Medicina e Registro no 
Conselho Regional de 
Medicina 

  
II � Fica alterado a tabela que deverá ser empregada para o cômputo 
da pontuação na prova de títulos deste PSS, passando a vigorar de 
acordo com a tabela em anexo a este edital, para os demais cargos as 
regras de calculo de pontuação permanecem inalteradas; 
  
III � Poderão se inscrever para o cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
candidatos que possuam formação e registro no Conselho Regional de 
Enfermagem em Auxiliar de Enfermagem e Técnico de Enfermagem, 
sendo que na hipótese em que o candidato utilize o curso de formação 
de Técnico de Enfermagem para cumprir o requisito de acesso ao 
cargo, não poderá utilizar deste título para pontuar na prova de títulos; 
  
IV - Fica retificado o item 5.2.8 do Edital de Regulamentação do 
Processo Seletivo Simplificado n° 002-2021, passando a vigorar com 
a seguinte redação: 

�5.2.8 � Para os cargos Médico Plantonista, Enfermeiro Plantonista, 
Enfermeiro Saúde da Família, Nutricionista, Psicólogo, Auxiliar de 
Saúde Bucal e Auxiliar de Enfermagem, somente serão computados o 
tempo de serviço na área específica do cargo, para o cargo de 
Educador Social, serão computados o tempo de serviço na área 
relacionada a educação�; 
  
V � Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Doutor Ulysses � PR, 05/04/2021. 
  
MOISEIS BRANCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  
ANEXO I � QUADRO DETALHADO DE AVALIAÇÃO DOS 
TÍTULOS 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
  
ESCOLARIDADE 

TIPO DE CERTIFICADO PONTUAÇÃO 

CURSOS DE GRADUAÇÃO EM ANDAMENTO 
EM QUALQUER ÁREA 

2,00 PONTOS POR SEMESTRE 

CURSO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
DESDE QUE NÃO SEJA UTILIZADO PARA 
CUMPRIR COM REQUISITO DE ACESSO AO 
CARGO 

10,00 

GRADUAÇÃO 20,00 

PÓS GRADUAÇÃO 29,00 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 75,00 

TEMPO DE SERVIÇO 

TEMPO DE SERVIÇO NA ÁREA DO CARGO EM 
ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS 

2,00 PONTOS POR ANO DE SERVIÇO 

PONTUAÇÃO MAXIMA 25,00 
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O Prefeito Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, disposto no inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal de 1988, faz saber que realizará Processo 
Seletivo Simplificado para provimento dos empregos públicos de 
Professor de acordo com as instruções a seguir. 
Das Disposições Iniciais 
O Processo Seletivo Simplificado para o provimento de Emprego 
Público de Professor para trabalhar na Secretaria Municipal de 
Educação que será regido sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). 
O Processo Seletivo será regido por este edital e seus anexos, e 
eventuais retificações, sendo sua execução de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Administração e da Secretaria Municipal de 
Educação; 
1.3 A contratação se dará por um prazo de 01 ano, contados a partir da 
data da contratação, podendo ser prorrogado por igual período, 
conforme necessidade da Administração; 
  
� Das Vagas 
  
2.1. As referidas vagas se destinam a contratação de agentes públicos, 
para desempenhar as atribuições do emprego público, constantes em 
decreto próprio que dispõe sobre as atribuições do cargo na Secretaria 
Municipal de Educação; 
2.2. O cargo, número de vagas, carga horária semanal, vencimentos e 
requisitos mínimos para o seu exercício, são os estabelecidos na tabela 
a seguir:  
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